
■ It » I (itóiBiÀàásSitieá

VAUDA SM TOPQ.O TaHRlTÓRIQNaCICatW-

6)c^ç*0 16/09/2011 RgP.U.aiJCA f EQgBATIVitpO^APft.

ESIÃPO -OÒ TÒCÁWÓfíS
1.244^556

WOM£

E>f©i©>B®R©is rnsitm

DÀ ffDi/Â -
Aí^éiLIte BQ^©Eà DASlkVA

NATURALIMoe DmOÊNASCU^tâlTa

28/0^/1987

Cert. r^íase hP 1^,868. Lv A-74. FIs 801, exp.09/0S7Í996
@aiSas-MA-

009.960.-723-90
29022,

^TiFjví^WI^àis ■njR*'6Q TmjLíSfl
«--•

ivwnwvrõ*

ô  OJ:^

X Cartório de Baisas -•'
í^ofitío

T.vníilWt
vt r^m '•iy-^

wcujjid VUT coineiii uWH Uiqjimi (jüP
^0' aprewrtado Dou fe Iv

AUTENTQ30668F2K7YOKZSZK8XVV75 Emolumentos 4.63. P/aPERC 0,13. FEMP 0.18. FADEP 0.18 Balsas/MA, 17 de
íffevereirode202i ~

PAULO DE ABREU LEITE
TASELIÓ SUBSTITUTA



VÂÜDAEM'TOD£>:OTERfllTmiO;NACIONAt.
DATAbê

960847 2^8 n/Di/20I7
flEPÜBUCA FEOHf Ar>,VA DO 8«AStL

■ÊSTADO od f0CÁNT3NS
SeCífiTÁRIA BA SEGÜRA^ Py^'CAI^STiTUTO Q£ (OefíTIPtóAÇAO

NQM£

NANNYALLINNY SOARES DA SILVA
Fn,-■^ÇAO

ALOEIUR BORGES DA SILVA

EUANE SOARES DA SILVA

UATUaAUOAXlÊ

RIACHÃO-MA
üòc.OfiiCirM
CERT. NASC. N?9.979. lVA-59. FLS 103^V. EXP.16/06/20t5 !
RlACHÃO-MA OFÍCIO

WS PASCP

036.266781-05

DATA DB NASCINÍÊNTO

24/12/1990

BC169«1I 1058675.29522:didor
DQTiTUtAS /

LBN» 7.116 DE 29/0e/a3
CARTEIRA DÊ IDENTIDADE IG

llMtson Mwwflit frantfl Saolw - Tatallso e REgiSltmlfltCartório DE Balsas n—
2° Oficio

»oTpreserite'fotocopia conferir" com originai que
Tie foi apresentado Dou te.AUTENT030668D3HSK7BNB5DOC272 Emolumentos 4.63

pERC 013. FEMP 0,18..fADEP 018 Baisas/MA, 17 de

ESCREVENTE AUTORIZADA



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.® 06 DA SOCIEDADE
D B DA SILVA E CIA LTDA - EPP

CNPJ: 17.217.628/0001-46

1  DIOGO BORGES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 28/03/1987,
empresário, portador da C.l n.° 1244556 SSP-TO e CPF n ® 009.960.723-90, residente e
domiciliado na Rua Pequeno Farias, n° 30, Centro, na cidade de Balsas, Estado do
Maranhão, CEP: 65800-000 e

2 - NANNV ALLINNV SOARES DA SILVA, Brasileira, solteira, nascida em
24/12/1990, empresária, portadora da C.l. 960847 SSP-TO e CPF: 036.266.781-05, ,
residente e domiciliado na Rua Pequeno Farias, n" 30, Centro, na cidade de Balsas, Estado
do Maranhão, CEP: 65800-000, únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial
D B DA SILVA E CIA LTDA - EPP, constituída legalmente por contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n.®
21200803767, com scde na Rua da Penha, n° 409, Centro, na cidade de Riachào/MA, CEP:
65800-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.®
17.217.628/0001-46, resolvem, alterar e consolidar o contrato social, nos lermos da
Lei n- 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

1 - A partir desta data fica alterado o capital social da empresa que é de R$ 500.000 00
900.000,00 (novecentos mil reais) representado por

900.000 (novecentas mil) quotas no valor de R$ R$ 1,00 (um real) cada uma. O presente
aumento de 400.000,00 (quatrocentos mil reais) representado por 400.000 (quatrocentas
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, será inteiramente integralizado em
moeda corrente do pais neste ato pelos sócios e assim distribuídas:

SOCIOS PERC°/o N.® QUOTAS VALOR RS
DIOGO BORGES DA SILVA

99®/o 891.000 891.000,00
NANNY ALLINNV SOARES DA SILVA

l®/o 9.000 9.000,00
TOTAL I00®/o 900.000 900.000,00
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2 - A administração da sociedade caberá ao sócio DIOGO BORGES DA SILVA, com

os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, VI, 1.013, 1.015, 1.064,

CC/2002).

A vista da modifícação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial D B DA SILVA E CIA
LTDA-EPP

Cláusula Segunda - A sociedade tem a sua sede na Rua da Penha, n*^ 409, Centro, na

cidade de Riachão/MA, CEP: 65800-000.

Cláusula Terceira - O objeto social é:

41 20 4 00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 38 II 4 00 COLETA DE RESÍDUOS

NAO PERIGOSOS 42 11 I 01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42

13 8 00 OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAÇAS E CALCADAS 42 22 7 01

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE

ESGOTO E CON STRUCOES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE

IRRIGACAO 42 22 7 02 OBRAS DE IRRlGACAO 43 19 3 00 SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECI FICADOS ANTERIORMENTE A

DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO 42 9 9 5 01

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43 13 4 00

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 49 24 8 00 TRANSPORTE ESCOLAR 49 23 O 02

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS CO M MOTORISTA 42 12 O 00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE

ARTE ESPECIAIS 42 92 8 02 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 43 21 5 00

INSTALACAO E MA NUTENCAO ELETRICA 43 91 6 00 OBRAS DE

FUNDAÇÕES 43 99 1 05 PER FURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE

AGUA 77 11 O 00 LOCACAO DE AUTOMO VEIS SEM CONDUTOR 77 32 2 01

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PA RA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR EXCETO ANDAIMES 77 32 2 02 ALUGUEL DE ANDAIMES 77 19

5 99
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LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPE CIFICADOS

ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR A LOCACAO E LEASING OPERACIO

NAL DE QUAISQUER OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM
CONDUTOR POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURACAO TAIS COMO

ÔNIBUS MOTOCICLETAS TRAILERS CAMINHÕES REBOQUES SEMI
REBOQUES E SIMILARES 01 61 0 99 ATIVIDADES DE APOIO A
AGRICULTURA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE A OPERACAO DE

SISTEMAS DE IRRIGACAO A ATIVIDADE DE CONTRATANTES DE MA O

DE OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA 43 99 1 01 ADMINISTRAÇÃO DE

OBRAS 71 11 1 00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71 12 O 00 SERVIÇOS DE
ENGE NHARIA 81 30 3 00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 43 29 1 04

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO E M VIAS PUBLICAS PORTOS E

AEROPORTOS 42 21 9 02 CONSTRUÇÃO DE ESTA COES E REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 68 10 2 01 COMPRA E VENDA D E

IMÓVEIS PROPRIOS 49 30 2 01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA

EXCE TO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL 49 30 2 02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS

E MUDANÇAS INTERMUNICI PAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

42 99 5 99 OUTRAS OBRAS DE ENGE NHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTU RAS COM TIRANTES AS

OBRAS DE CONTENCAO 4292 8 01 MONTAGEM DE EST RUTURAS

METÁLICAS 4399 I 03 OBRAS DE ALVENARIA 6821 8 01 CORRETA GEM NA

COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS 4330 4 04 SERVIÇOS DE

PINTURA DE EDFICIOS EM GERAL

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido
em 900.000 (novecentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

SOCIOS PERC.% N.® QUOTAS VALOR RS
DIOGO BORGES DA SILVA 99% 891.000 891.000,00
NANNY ALLINNY SOARES DA SILVA 1% 9.000 9.000,00
TOTAL 100% 900.000 900.000,00

Cláusula Quinta - As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7
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Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio DIOGO BORGES DA
SILVA, com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradora quando for o caso.

Cláusula Décima - O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinente

Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussào, p)eculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública,ou a propriedade.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM OS/06/2019 I3s41 SOB 20190418067.
PROTOCOLO: 190418087 DE 05/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902557630. NIRBi 21200803767.
D B DA SILVA B CIA LTOA • EPP

L£llan Tberesa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LOÍS. 05/06/2019
www.esçresefSCi1.ma.gov.br

A validade deste documento, ee i^resso. fica sujeito â comprovaçío de sua autenticidade no. respectivo, portai.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Cláusula Décima Terceira- Fica eleito o foro de Balsas para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Balsas(MA), 04 de Junho de 2019.

OIOGO BORGES DA SILVA

m.
NA

1 AlJtwnX da, Lo.
kflNY ALLINN^OARES DA SILVA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.217.628/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

D B DA SILVA E CIA LTDA

DATA OE ABERTURA

16/11/2012

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DBS ENGENHARIA

J
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

irrígaçír ' abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

34-00 - Obras de terraplenagem
14-8-00 - Transporte escolar

transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
77.11-0-00 - Locação de automóveis som condutor

" ̂'"9"®' ̂® niáquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

^® ouiros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA PENHA
NUMERO

409
COMPLEMENTO
**•*•4*4

CEP

65.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

RIACHAO
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

nATA.BALSAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3541-0946

. FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/11/2012

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2021 às 11:40:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.217.628/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/11/2012

NOME EMPRESARIAL

D B DA SILVA E CIA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-01 - Administração de obras
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

ae^opotos* ® instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
tÍVnl'n^ ' de estações e redes de distribuição de energia elétrica68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

49 3otS5 * 2® produtos peflgosos e mudanças, municipal.
ínternacbnal rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. interestadual e
1? ' 2"'?® engenharia civil não especificadas anteriormente42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
30^^ ♦ Serviços de pintura de edifícios em geral

□

CODiGO E DESCRIÇAo da NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DA PENHA □ NUMERO

409
COMPLEMENTO

CEP

65.990-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RIACHAO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DATA.BALSAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(99) 3541-0946

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/11/2012

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

.ÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 22/07/2021 às 11:40:26 {data e hora de Brasília). Página; 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorta-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D B DA SILVA E CIA LTDA
CNPJ: 17.217.628/0001-46 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a*d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 19:16:22 do dia 06/07/2021 <hora e data de Brasilia>
Válida até 02/01/2022.
Código de controle da certidão: A7A0.A274.9BD3.CDBA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 186312/21 Datada 21/07/2021 14'09-03

Inscrição Estadual: 123970741 CPF/CNPJ: 17217628000146

Razão Social; D B DA SILVA E CIA LTDA

Endereço: RUA DA PENHA, 409 CEP: 65990000

Telefone: (99)99013146 Município: RIACHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/11/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portaí.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/07/2021 11:56:42
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N®Certidão: 046170/21 Datada 06/07/2021 19:12:34

Inscrição Estadual; 123970741 CPF/CNPJ: 17217628000146

Razão Social: D B DA SILVA E CIA LTDA EPP

Endereço: RUA DA PENHA, 409 CEP: 65990000

Telefone: (99)99013146 Município: RIACHAO UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpj//portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa". ^

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/07/2021 11:58:53
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CAIXA
CAÍXA ECONÕMir.A f {lOfRAl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.217.628/0001-46
Razão SocíahD B da silva e cia ltda
Endereço: rua da penha 409 / centro / riachao / ma / 65990-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 /

Certificação Número: 2021042301442191764204

Informação obtida em 22/07/2021 12:36:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODEP. PUPJ .VTÁRIÜ
PíI.ETrCA I- ': TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D B DA SILVA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.217.628/0001-46

Certidão n°: 22472628/2021
Expedição: 22/07/2021, às 12:40:00
Validade: 17/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que D B da silva e cia ltda (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 17.217.620/0001-46, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

í»CT _<1a I B ,1 fl- ■ -
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PREFEITURA DE
Riachão
CNPJ:05.282.801/0001-00
"Realizando Sonhos"

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

ALVARÁ DE LICENÇA
CONCEDIDO A: D B DA SILVA E OA LTDA-EPP
Nome FantasiarDBS ENGENHARIA
Endereço: RUA DA PENHA, No 409, CENTRO CompS;
Responsável: DIOGO BORGES DA SILVA

CNAF- Atividade Príndpal/Secundárías
41.20-4/00 - Construção de edlfíaos
38.11-4/00 - Coleta de resíduos nao-perigosos
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
Nat Jurídica: 206-2 - Scxdedade Empresária Limitada
Restrições
Inicio da Atividade 16 de novembro de 2012

08 de abril de 2021

FiefeítUTE ■ -V ^

N"* 00346/2021

CNPJ/CPF: 17.217.628/000146
Inscrição Municipal; 1100471-1
Inscrição Estadual: 12397074-1

g] SegurKla
S Terça

Quarta

@ Quinta
Ü] Sexta

Sábado

□ Domingo

Horárío

08:00 as 18:00

Horário Espedai
as

nviíava

Tributos

Ariel/O' Rocha Matrícula 100229

AVISO

O ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL. VENCIMENTO 31/12/2021

.1

Digitalizado com CamScanner



Sistema Integrado - Controle Tributário

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO
Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro

' ̂  Riachâo - MA
CNPJ: 05.282.801/0001-00
"Realizando Sonhos"

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS.
NEGATIVA

Numero da CerddSo —,

3515

- CNPJ/CPF

17,217,é2»/0001-46

RUA DA PENHA - 409

Bairro: CENTRO

PTAruÃn . MA r<BD. ce

CONCEDIOOA

D B DA SILVA E CIA LTDA-EPP

■  INSCRIÇÃO ESTADUAL ou RG -

ENDEREÇO

ORGÃO EXPEOIDOR

Complemento

^ certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome do contribuinte acima Identificada, relativos a tributosmunicipa s, Inclusive em Divida Ativa, TLL e ISSQN, IPTU e ITBI RURAL e URBANO ressalvado o direito de a Fazenda Pública MunicíDal
cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas

Ml 3 situação da pessoa fisica/jurfdica no âmbito da Secretaria de Finanças da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHAO, sendo válida apenas para o CPF/CNPJ indicado.

Finalidade; OUTRO

Esta certidão é válida ate 12 de outubro de 2021

do cddigo deTcS ^"'^"^dade junto a Fazenda Pública Municipal, através
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1

Setor de Tributos

Lx>cai e Data: Rfachão - MA, 14 de julho de 2021

rAOTnoi/-> ne DtiCAC kUlwiU ffMM SinlH • laMÍN » Ra^HO^CaRTORIO de balsas
2 Ofldo Fo* stI-Cllt • ( irriil' ftr

'"/^[^"ííaenflcó a'preséhie fotocop^^^ por" contetír cottt ufiyinâi <íUe
me foi apresentado Dou fe.
AUTENrr030668GMKDFWTK5Dl8EM17 Emolumentos 4.63.

ra FERC 0,13, FEMP- 0,18, FADEP 0,18 BalSas/MA, 26 de

li ' RAPHAELA NEVES DOS SANTOS
m  ESCREVENTE AUTORIZADA



Página 1 de 3

o B DA SILVA E CIA LTOA - EPP

CNPJ 17.317.e28/0001-46

NIRb 21200903^9" • 16 M/20'2

Ru« O* P«nni «08 CENTRO Riacnto MA - CEP 98990000

BALANÇO PATRIMONtAL ENCERRADO EM SITlEfSOM

ATIVO PABBtVO

CIRCUUWTE

CALXA

Caíxf

Clientes • Dtranos a craoito*

Chantea Oivaraoi • Duplicatn •
R*c«Mr

ATIVO PERMANENTE

KNS MÓVEIS

Veiculos

TOTAL 00 ATIVO

1 (»3 049.67

70* 949.67

2MOOOOO

93 203.10

8330310

1.117.161,77

PASSIVO CiRCULANTf

FORNECEDORES

FarnaCMCM*»

PATRIMÔNIO HQUIDO

CAPITAL SOCUL

Capitai Saaat

Ltcro 9o Eatrocio

Lucrei Acumulado!

TOTAL 00 PA88IV0

76 190.36

78 19036

1 038 Ml .81

900 000.00

127,439.87

11.983.94

1.117,181,77

"^«4e»«oa4(Maao*oi»Bre»n»Bi»içoPrrtm©ii«i f»üi»oetmjt,'iZíío» MtNOoOaaooreooomiOocumtniMoonviMIConUMOKM. ioniansewwnoAiMoonierePawMovaleoMiMRIl 117 14177 (umrMhèo eonio* iniiwiiiim «an*! onouantatiim
'BM 4 MWtt t letB C#nUlyOSj
8«6 aa pann aa <w oaclaíarnciauaMirrennBçòniqjicenMatatovareaoaaaaanoaiaaoonaaoainnatpwtgoaaaiaa

RiacKw 31 ot oaaafrm ot S»

O B OA 8ILVA E CA LTOA . EPP

DiOGO aoRSes oa miva

80CI0 AOMINISTRATOOR

Cl 13444M 88P-TO - CPF 000 «W T2M0

VINÍCIUS MATOS DA «ILVA

CPF •eroaiits.M

CONTADOR. CRC 9i94«frO'U*
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DtHONtTMÇAO DO Rt8W.r&D0 00 fxDKtao IM niision

o fi OA SILVA E Cia vTOa . (PP

CHlSji'31'WtOQOtJÍ

ItiM HPt«n« «M CENTao namtolM-CE^ SMWMC

MIRE jiaoanuni'. iviiooti

RECEtTA BRUTA DE SERVIÇOS
Recorta Bruta de Serviços

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA

Custo 008 Serviços Prestados

DESPESAS OPERACIONAIS OERAIS

Agua
Energia Elétrica
Despesas com Matenai de informática

Aluguel
De^weas com Veículos
Despesa com Material de Uso e Consumo
Internet

RESUITAOO 00 EXERCÍCIO

386490.00

(234 247,441

(€04 811

(B 33B.98)

(SOO.00)
(22 100,00)
(2 173.00)
(877,20)

(1.020.00)

127 428.67

RMBmKvnMSMMtoMmMRMOanicnKrWve rwiMOWriji MMMineraW»»

Sop M p»nM M i»L MeHnmo* SM tt niHiiwcdw wui coftWM rto ««raMiNW < not («weciMeiiiainM PM loOM I

RiWMe.

OVTDTêkVA E CiâiTBirs-ÉPP

oiOGo aoeoES da 8m.va

SOCIO AOMNiSTRATOOR

O <2U»M S8R-TD CP* OOP PSO

VWICIU8 MATOS DA SILVA

cpp ter H7 2tM)

CONTADOR ' CRC 0l0*9»0 ' HA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VINÍCIUS MATOS DA SILVA, com inscrição ativa no CRG/MA, sob o n® 010490/0, inscrito no CPF n®

96705728353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

96705728353 010490/0 VINÍCIUS MATOS DA SILVA

JUCEMA

CSRTIFZCO O RBOISTBO BH 21/05/3031 13i03 SOB N* 30310701196.

PROTOCOLO: 210701196 DB 31/05/3021.

CÕDIOO 08 VBRIPZCAÇÀO: 12103591441. CMPJ DA SlOBt 17317636000146.
NIRlt 21200603767. COM BPBITOS 00 RBQXSTRO BMt 31/12/2030.

D B DA SILVA B CIA LTDA - BPP

LÍLIAN THBSBSA SOORIQDBS MBHDCMÇA
SBCRBT&RIA-GBRAL

mnr.«BpraaR fao il.na.gov.br

A validade deace documento, ee inpresao, fica sujeito A eomprovaçAo de sua autenticidade noe tsapectivoe portaii

intocnanâo nus cespectivos códigos ds veciilcaçSo.



D B DA SILVA E CIA LTD-EPP

CNPJ:17.217.628/0001-48

Rua da Penha, n' 409, Centro, Balsas - MA, CEP: 65.800-000

ÍNDICE DE LiaUIDEZ GERAL (ILG), ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILI) E ÍNDICE DE

LIQUIDEZ(ILC) DO EXERCÍCIO DE 2020.

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo > 1

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILI = Disponível

> IPassivo

Circulante

ILC= Ativo Circulante >

IPassivo Circulante

CÁLCULOS

ILG = 1.063.948.67

78.160,26

ILG = 13,51

ILI = 1.063.948.67

78.160,26

ILI = 13,61

ILC= 1.063.948.67

78.160,26

ILC = 13,61

CONCLUSÃO

A Empresa demonstrou índices maiores que l(um) durante o exercício de 2020
, ou seja,dentro dos limites aceitáveis de uma boa situação financeira .

Balsas (Ma), 26 de Julho de 2021;

VINÍCIUS MATOS DA

'ÜTogo Borges da Silva
SÓCIO ADMINISTRADOR

Cl: 1244556 - SSPMA CPF: 009.960.723-90

0>dov»21i)7^ 10;SS:}2«3W

Vinícius Matos da Silva

CONTADOR - CRC: 010490/0
CPF: 967.057.283-53

Vuiicius Matos da Silv
Contador

CRC-MA 010490A ;
CPF: Ô67.057,383-S?
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO A WiM A
PESSOA jurídica L R E A" M A

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 846383/2021

Emissão: 06/05/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: yd74Y

P  i . ' V ® responsâvel(is) lècmco(s) eslâo quites com suasanuidades e demais obngaçôes junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscnta a(s) alribulç8o{ções) de seu(a) responsável(veis) tècnico{8).

interessado(a)

Empresa: D B DA SILVA E CIA LTDA - EPP

CNPJ: 17.217.628/0001-46

Registro: 0000011542

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 900.000.00

Data do Capitai: 05/06/2019

Faixa: 4

Atividades CNAE:

OBRAS i?rÍlRnA^^^^^ REDSIDUOS NAO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
ESGOTO F CALCADAS; CONSTRUCOES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE DE AGUA, COLETA DECORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO: SERVIÇOS DÊ PREPARACAO DE TERRENO NAQ

CONSTR (DRENAGEM DE SOLO DESTINADO A CONSTRUMCAO. DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA
TElSÍS FNArPM FREATICOS); CONSTRUCOES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: OBRAS DE
MOT^R^STr?ONST^Í^?o TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
ELETmCA oaSs^^^^ ESPECIAIS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; INSTALACAO E MANUTENÇÃO
SuGUE^DE P CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
DE OUTROS CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ADAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES LOCACAO
nl ^^-^NSPORTE NAO ESPECFICADOS ANTERIOMENTE, sem CONDUTOR ( A LOCACAO E LEASING OPERACIONAL
COMO OWBUS MOTOnn CONDUTOR. POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURACAO, TAIS
ESpSiF^cXs A^R.oS SEMI-REBOQUÉS. E SIMILARES). ATíVIDADESDE APOIO A AGRICULTURA NAO

O SETol A^irni A? IRRIGACAO, A ATIVIDADE DE CONTRATANTES DE MAO-DE- OBRA
PA^G?sfi?I? MnMTA?«i p S^f^ViCOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ATIVIDADES
PolíS P INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS
^vnl PrÍSCç ESTAÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETICA; COMPRA E VENDA DE
ROD^rS PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,MUNICIPAUTRANSPORTE
OUtS^ToLraS nP pSrPWMA^^^ ^ MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
np ESSPECIFtCADAS ANTERIOMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES. OBRAS
ÍrvÍcoI de p°n™ ̂  alvenaria; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS;

j^^'ÍA™luTç§E?DÊ sTuS Rls™NrAÍL's TÉCrcOS^^ ^
Endereço Matriz: RUA DA PENHA. 409. CENTRO. RIACHAO. MA. 65990000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 24/01/2013

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000011542EMMA

Descrição

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

quadro técJfc? ®"»Pre8a é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de
- Ests certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

líitlma Anuidade Paga
Ano: 2020 (3/3)

. Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Tócnicos

Profissional: PEDRO IVO BRITO DE SOUSA

Registro: 1512399973

CPF: 955.069,422-49

Data Inicio: 15/06/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

A aulenbtídade desta Certidào pode ser verificada em: hitps://cree-ma.aiac.com.Or/put>lieo/. com a diave; yd74Y

Impressoem: 06/05/2021 às08:39:50por:adapt. ip: 201.149.110.100
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C A Hü A
PESSOA jurídica t- R C A" M A

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 846383/2021

Emissão: 06/05/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: yd74Y

ENGENHEIRO DE MINAS

Atribuição; RES 218/73 CONFEA ART 14 E 25

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: DIOGO BORGES DA SILVA

Registro: 2411176490

CPF: 009-960.723-90

Data Inicio; 24/01/2013

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ARTIGO 7» DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio; DIOGO BORGES DA SILVA

CNPJ; 00.996.072/3-90-

Funçâo; SOCIO ADMINISTRADOR

Sócio: NANNY ALINNY SOARES DA SILVA

CPF; 036.266.781-05

Função; SÓCIA

A sutenttcidacle desta CerttdSo poda ser verificada em: http8.7/crB8-ma.8lt8C.com.br/publlco/. e»m a chave- yd74Y
Impresso em: 06/0S/2021 às 08:39:51 por ad^t. ip; 201.149.110.100



CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

849492/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional 0(060 BORGES DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ARI abaixo discriminada(s):

Profissional: OIOGO BORGES DA SILVA

Registro: 14179MA RNP: 2411176490
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ARI: MA2018015S166 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15«)2/2018 Baixada em: 29/06/2021
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada; D B DA SILVA E CIA LTDA-EPP

CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74

N®:200

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65830000

Contratante: Prefeitura de Sambaiba

Endereço do contratante: PRAçA Praça José do Egito Coelho
Complemento:

Cidade: Sambaíba

Contrato: TP D47/2017-CPL Celebrado em:
Valor do contrato: RS 156.309.72 Tipo de conlratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público
Açào Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçâO Zona Rural No.
Complemento: galrro: Zona Rural
Cidade: Sambaiba UF: MA CEP; 65830000
Data de inicio: 01/01/2018 Condusâo efetiva: 01/05/2018
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Prefeitura de Sambaiba CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74

Atividade Técnica; 7 - EXECUÇÃO #A0514 - PONTE DE MADEIRA 57 - REFORMA 6.00 unidade;

Observações

Reforma de Pontes de Madeira, na Zona Rural do Município de Sambalba/MA, instaurada por meio do Processo Administrativo N® TP 047/2017-CPL

informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 14 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 849492/2021
30/06/2021,13:45

2zwxa

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade tècnico-profisslonal da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n» 8.666/93, expedido peta pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) E*cluido(s). no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissionalfis) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.silac.com.br/publtco/, com a chave: 2zwxa

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão A MA
Rua 20 da Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA

Tal: ♦ 55 (98) 2106-0300 Fax; +56 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cfeama.or3.br í»—

Impresso em; 30/06/2021, ãs 19:36.
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m AnotaçAo d« Responsabiiédada Técnica - ART r"" O C A A
Le» n" 6.49fl, de 7 de dccembra de 1977 V_ r\ tl Á\ ~ |V| f\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Calado do Maranhão

RAgina 1(1

ART OBRA / SBRVtÇÓ
N» MA201B01S61S6
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CONTRATO 056/2017

CONTRATO N» 056/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SAMBAIBA,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA D B

DA SILVA E CIA LTDA - EPP, CNPJ n"

17.217.628/0001-46 PARA Contrataçã-o de
Empresa Especializada para Reforma de
Pontes de Madeira, na Zona Rural do

Município de Sambaíba - MA, Conf. Termo de
Referencia em Anexo, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA/MA. CNPJ n'^ Üt),iJ9.J97/UUÜl-74, com
sede na «ndade de Saintíidba/\ÍA. P-stado <lo Maranhão, sito na Praça Jose do Egito Coelho
n" 2U0, Cemro - Ceniiu. ru-stc- ato refíresentado por sen Prefeito Municipal RAIMUNDO
SANTANA DE CARVALHO FILHO, brasileiro, portador da Carteira dc Identidade n°
197.154 SSP/MA. CPF ti" 094.420.223-34 residente e domiciliado na Avenida Domingos
Cuida 09 Uairro Bela Vista. Sambaíba - M.A. doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro, a empresa D B DA SILVA E CIA LTDA - EPP, CNPJ n'
17.217.628/0001-46. com sede Rua Rui Barbosa .N" 10. Centro, Riachão ■ MA, ,
representada neste ato pejo seu DIOGO BORGES DA SILVA. CPF N" 009.960.723-90 e C.
I  N" 1.224 .556 SSP/TO Sócio, doravante denominada Ct-iNTR-XTADA icm, entre si, justa e
a<,'urdada a t;elebracão do presente Contrato de execução de obras e ser\'iços de
engenharia, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço unitário, tipo
menor preço, sujeiiando-se as partes â Lei Federal n" 8.666/1993 c suas alterações bem
como a este Edital, aos termos da proposta vencedora da TOMAD.A DE PREÇOS n®
008/2017/CPL. que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente dc
transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
-'bjeio do jiresenie Contraio é a <*xecuçáo Contratação de Empresa Especializada

para Reforma de Pontes de Madeira, na Zona Rural do Município de Sambaiba -
MA, Conf. Termo de Referencia em Anexo, loiiforme Tomada de Preços n°
Ü08/2017/C1'L.

O)
9

{fí <U
uj q:

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
u valor global cio presente Contraio ê dc R$ 156.309,72 ( Cento e Cinqüenta e Seis Mil,
Trezentos e Nove Reais e Setenta e Dois Centavos), de acordo com a Proposta de Preços
do Ct i.\'i'KA 1'ADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
U Contrato terá início na data dc sua assinatura e término em 28 de Outubro de 2017,

com sua c.xceueâo pre\istu pura 120 (Cento e Vinte) dias consecutivos, iniciando-se no
recebimento da Ordem de Execução de Scr\'iço, Heando sua eficácia sujeita ã publicação,
por e.xirato. na imprensa oficial.

P.ARÁGR.VFO PRIMEIRO - A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no
interc.sse da CONTIíATANTE. mediante Termo Aditivo.

PARÁGR.AFO SEGUNDO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou susiaçâo do
Contraio, o cronograma dc c.xccuçào será prorrogado nuiomaticamente por igual período.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
Este Contraio poderá se aherar. mediante as devidas justificativas;
a| Linilaieralmcnte pela CONTRATANTE quando:

a. 1) hoiaver modinca<;ão cio projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus cjljjciicos;

a.2) cm decorrência de acréscimo ou supressão quanlitaiiva do seu objeto, nas
mesmas cottdiçòcs licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites de até 25%
Ivirue e cinco por cento), respectivamente, do valor inicial atualizado do Contrato;
!>) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei

Federa! n" 8.666/ iy93 c suas alterações.
PARÁGRAFO ÜMCO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual dc 25''ii (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSO
A c.xccuçuo do objeto deste Contrato correrá á conta da dotação orçamentária;

Unidade

Orçamentãjia

Função

Programática

[categoria Econômica

1Ü.U7 - SEiCRETARlA MUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA

26.c82.0710.1ü52.üü0ü - Consi. Amp. Ou Reformas de
Estradas Vicinais. Pontes e Bueiros

^ .4.9Q.51.00 - Obras c Instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO DO CONTRATO
.A garantia cie execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à
C.UNIR.ATADA ai>ós o cumprimento integral de tcjdas as obrigações por ela assumidas, no
prazo de até 30 (trinta) dias úteis contado.s do recebimento dcfinilivo do objeto deste
Contraio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas
reguiaineniarcs. sao obrigações da C< >NTR.ATAD.A. sem que a ela.s se limite a sua
responsabilidade;
a) iniciar a execução dtjs serviços cm até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir

cia data de recebimento cia Ordem de E.xecução cie Serviço, expedida pela Prefeitura
Municipal.

b) substituir ou ara.star qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;

cj comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta
estabelecido, a fim de receber instruções e acerutr providências;

d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar
ligorosamenie as recomendações da Associação Brasileira dc Normas Técnicas —
ABNT;

e) Reparar, coiTigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela
fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização
nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados;

f) indicar formíilmenie à fiscalização, no prazo cie 05 (cinco) dias consecutivos a contar
do assinatura do Contrato, o proposto {(ue. uma vez aceito pela CONTRATANTE, a
rcpresenii.u'á na execução do Contrato.

f. l)0 preposii» nao poderá ser substituído sem prévia anuência da
CONTRATANTE;
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pt-rmitir o livre exercício da riscaliüacão a técnicos designados pela CONTRATANTE;
fazcT prova perante a CONTRATANTE, do ciimprimenio de todas as suas obrigações
trabalhistas. prc\idcnciánas. nssi.slenciais. seciiriiãrias c sindicais, decorrentes do
presente Contrato, quando exigido;
comparecer ein juízo, na hipótese dc quiüqucr reclamação trabalhista intentada contra
a CCJNTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira
condicao de empregadora e sub.siiiuir a CO.NTRATANTE no processo até o final do
julgamento, areando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação;
fornecer, as suas expcnsas. os uniformes e materiais de proteção e segurança
lequipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos
serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas
empregadas:
comunicar a tÜNlRATANM'E, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade
que venha a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento;
assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente
causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.

gtiardar e zcltir pelos bens t|Ue lhe forem confiados pela
C(.)NTRAr.ANTL. os quais ficarão sob sua responsabilidade ate o recebimento do
objeto (kl Coiiliiilo;
assumir toda responsabilidade adminislraiLva, civil e penal sobre danos
eventualmente causados aos seus funcionãnos c por estes a terceiros, pcjr culpa ou
dolo:

rc-sponsabilizar-se os custos referentes á aquisição e transporte de materiais e
ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato;
rcsponsabilizar-sc pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros
encargos incidcnics sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;
remover do locai «ios setriços, as suas expcnsas, diariamente todos os expurgo
proveniente dos sen iços que realizar, independentemente da sua composição;
lespondcr por todos os encíu*gos trabalhistas e previdcnciários. bem como a
obrigaiuricdadc na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por
qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;
responsabilizar-se exclusivamente pelos salários. gratificações. encargos
previdcnciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato;
seiecionar. recturar t: contratar preferencialmente máo-dc-obra local para o
vumprimenio d«» objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade,
fibsçrvandos os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de
qualificação, obngando-se a oljservar. rigorosamente, todas as prescrições relativas ás
leis trabalhistas, prevldenciárias. assístcnciais. securíiárias e sindicais, sendo
tonsideiada. nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que
preconiza o art. 71 da Lei Federal n" 8.dó6/I9*-53 e fazer prova perante a
CONTRATANTE, do cumprimento dc todas estas obrigações, decoi rentcs do presente
Contraio, quando e.xigido;
registrar no Conselho Regional dc Arquitetura. Agronomia e Engenharia a Anotação de
Responsabilidade I cênica - .ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional
para a CONTRATANTE.

planejar previamente os servfiços e as atividades programadas para que o trabalho se
realize no menor prazo possível;
remover lodo material excedente de escavação, cuidándo-se ainda que nào
conduzido para as bocas de loljo, causando seu entujhmento (áreas urbanas).
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eviiíir nas áreas de bota-fora, ou dc empréstimos necessários à realização dos
disposui\'os. lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de
drenagem superficial.
.A contratada não poderá transferir a lercenos. no todo ou em parte, o objeto do
presente Contrato, sem prévia autorização da C(.)NTR/\TANTE;
nicmlcr clutimic a execução do contraio, todas às condições de habilitação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
» cias se limite sua responsabilidade, são a» seguintes às obrigações da

^Oi^XRA i ANXIí-!
.1) acompanhar t* fis<raiizar a execução do objeto presente Contrato;
b| atestar os documentos fiscais perimentes, qiumdo comprovada a execução dos

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato;

c) notificar a CONTR^ATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, ns
suas expensíis. no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vicies, defeitos
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;
efetuar ris pagamentos â CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos
neste insii umenio. obsen'ando as normas adminÍHlrati\'us e financeiras em vigor;
comunicar a Co.N TRATADA Ioda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da
f.'bra:
pre.star as informações e os esclarecimentos que venham a .ser solicitados pelos
empregados da CONTRATAD.A;
proceder às advortências, multas e demais cominacões legais pelo dcscumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

d)

e)

n

g)

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
São motnos de madimplemenio e sanções administraii\as na execução deste contrato:

PAR.ÁGRAFO PRlMEIfíO - O atraso injustincado no cumprimento do objeto
sujeitara a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0.2% (dois décimos por
cento) ao dia. sobre o valor global prevHsto no Contrato, enquanto perdurar o
madimplemenio,

PARAGRAFO segundo - Além da multa aludida no Parágiafo Primeiro, a
CONTR.ATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CGNTFMTADA. na hipótese dc
incxccucào total ou parcií-ü do Contraio, as seguintes sanções:

a| ad\'eiiêneia:
bl multa de 10 ^ (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos

que ensejarem a sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
CONTR.-\TA.NTE;
suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a administração
pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

P.-\R.'\tíR.-\T(J 1 ERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "n". "c". e "d" poderão
ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b" do Pai ágrafo Segundo.

P.ARAGR/\F(J GUARTO - As sanções prciistas nas alíneas "c" c "d" do Parágrafo
Segundo poderão, também, ser aplicadas âs empresas que, em razão de contratos regidos
pela Lei Federal iV 8.666/1993; t
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b)
c)

lenhíun sofrido condcnaviio definiiiva por praiicarem. por meios dolosos.
Iraude fiscal no i^ecolhimenio dc quaisquer tributos;
tenham praticado atos ilícitos, visajido a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
\ irtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada incorrerá em multa no valor correspondente a
1/36.S [um irexenios e sessentn c cinco avós) ao dia, sobre o \'aIor do Contrato, enquanto
pcrduiar o inadirnplemenlo cm caso dc infrações ãs obrigações contidas na Cláusula
Sétima, cujo valor será descontado do \alor da primeira fatura após a ocorrência da falta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto desta licitação será recebido;

a) pro\'isüria.menle. mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu
acompanhamenlcí c nscaIj?:acâo bem como por representante cia CONTRATADA, no
prazo de ate l 5 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta;

b| dclinitivainenif. medianie termo circunstanciado, assinado por sercidor designado
pela Prefeitura Municipal bem como por rcprescnlanic da CONTRATADA, após o
decurso do prazo de até 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data do
recebimento provisório.

PARAGRAPG PRIMEIRU - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança doa serviços, nem ético-profissional pela
perfeita execucào do Contrato.

PAR.ÃGRAFU SEGUNDO - A Prefeitura Municipal rejeitarão, no todo ou em parte,
os serviços exeiuliidos em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto
deste Conirato.

o> fO

W
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos ser\'icos será lc\'ada a efeito pela Prefeitura Municipal, de acordo com os
critérios para medições dc scniços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos.

P.ARÁtiRAl-O PRIMEIRO - Independentemente da fiscalizavão dos serviços exercida
pela CO.NTR.-M .-XNTE. a CONTRAT.AD.A está (^brigada a manter permanentemente
fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto
do CONTRATt.i de\crào ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se resenha o direito dc rejeitar no
todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o CONTRATO.

P.ARAGR.AFíJ QUARTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da
CO.NTRATAD.A. todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita
Fiscalização, u qunUjuer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente oredcniaadas.

PAR.ÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE se fará presente no locai dos seivdços
por scu(s) nsccü(is) crcdenciado(os) ou por Comissão Fiscal.

PARAGR.AF<J SEXTO - A Fistralização compete o acompanhamento e amplo
controle da e.xeeução dos serviços, até a sua conclusão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pngamenio será eleiuado em parcelas, de acordo com as medições efetuadas, em até 30
(trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após
medição e compro\-açâo dos serviços efetivamente realizados, confonne boletim assinado
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pelo sen-idor ci<-Ki_i.nado para acompanhiir e tlsculizar a execução do objeto desta licitação
desde tjue nao haja lator impeditivo prü\ocado pela Contratada.

PARACjRAF(3 PRIMKIRü - A primeira medição só será paga com a apresentação da
^oiaçao de Responsabilidade Técnica - ART da execução do objeto, junto ao Conselho
Kcgional dc Engenharia. Arquitetura c Agronomia do Maranhão (CREA/MA).

,  PAI^\CRAF(.) segundo - O pagamento da última medição ou parcela, nãomlenoi- a 10'-o (dez por cento) do valor total do objeto desta licitação, somente será
elelLiado após o recebimento definiti\'o do obielo.

P.^RAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagíimcnto será efetuado a CONTRATADA
sem a devida comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

PAK.At.iRAhO (.jUARIÜ - Caso os pagamentos sejam efetuados após o pranto
estabelecido, a Contratante se obriga a pagar multa diária de Ü.02"':. (dois centésimos por
cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10'!o (dez por cento), desde que
para tanto não tenha concorrido a Contratada.

PARÁC1R.AFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos ã Contratada
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas
ou inariimplcneia contratual, inclusive, sem que isso gc-re direito ao reajustamento do
preço ou a aiualizacãn monetária.

P.ARÁCiR.AFtJ SE.XTU - A Prefeitura .Municipal poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

PAr<AGR.AFO SÉTIMO - Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE,
diretamente lui Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agencia 0895-8,

CONTfíATAO^ 58533-5. desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Consiiiuem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) u nao cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos:

b) o cumprimento irregular dc cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços, no prazo estipulado;

d) o atraso injustificado no inicio dos serviços;
e) a paralisação dos ser\"iços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

O a subcuniraiação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação:

g) o dc.satcndjmcnto das dciemainaçòes regulnrcs emanadas por aenddor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da Administração;

hj o comet imcnio reiterado de laltas na sua c.xccuçào, anotadas na forma do §
l" do art. 67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração dc insolvéncia civil;
j) a dissolução da CÜNTR.ATADA;

k| a alteraçao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
C().NTRAT.-\D.A, que prejudiquem fi .ext^tíção deste Contrato;
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o)

p)

ql

I) dcscumprimento do disposto no inciso V do art. 27 cia Lei Federal n"
8.bò6/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiA'a da execução do Contraio:

razoes dc inieresse público, dc aJia rele\'ància c amplo conhecimento
jusulicadas c deterramadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que esta subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
adminisiraiivo a que se refere o Contrato;
a supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor
micial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei Federal
n 8.666/ IC)C)3. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
t iiiuraiantcs. nos termos do inciso 11. § 2" do art. ò5 da referida Lei;
a suspensão de sua c.xccuçào. por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo cm caso dc calamidade
publica. gra\'c perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo j^razo, independentemente do
pagamento cbrigalório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

dcsmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CtJNTR.ATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até cjue seja normalizada a situação:
o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de\idos pela
CONTRATANTE decon-cntcs dos serviços já e.xecutados, salvo em caso de
Cíilamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

P.ARÁCiRAFU PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
moiivados nos autos do pnjcesso, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

P.'\R.Át<KAt-0 SEC.LiNi.KJ - .A rescisão deste Contraio poderá ser:
a) detcrminadíi por ato unilateral e escrito da .Administração nos casos

enumerados nas alíneas 'a' a 'n' desta cláusula:

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, no.s termos da legislação,

PARÁCjRAFO terceiro - Quando a rescisão ocotrer com base nas letras "m" a
q desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATAD.A, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARí^GRAFO QUARTO - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos .s».-ráo rvsoivicius toniormc as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e
suas alu-iiu.:óes

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste instrumento na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o 5" (quinto)
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Impresso em: 30/06/2021. às 19:36,
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CNPJ: i)ft.J2'>..W/UMIII-7.l

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
consecutivos daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão,
para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a
quaisquet oiiiru, por mais privilegiado que seja.

Q> 9
•sr o
O) 00

Sambaiba/MA, 31 de Outubro de 2017.

RAIMUNDO SANTANA ̂>E CARVALHO FILHO
Prefeito Municipal
CO.NTRATANTE

D B DA SILVA E CIA LTDA - EPP,
CNPJN" 17.217.628/0001-46,

Ci.iNTKATADA

Testemunhas;

.Assinatura;

Nome:

CPF:

Assinatura;

Nome:

CPF:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Rua 28 d« Julho.n' 214, Cenl/o. Sâo tuis/MA

Tel: * 55 (98) 2106.8300 Fax: ♦ 55 (98) 21(36-9300 E-mail; faieconoscoígcreama.orQ.b''
aranhão CREA-MA

Impresso em: 30/06/2021, ós 19:36.
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-w. wi CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D C A Hü A.  . PESSOA física CKcA-MA
Lei Federai N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 846385/2021

Emissão: 06/05/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: zZxA2

mencionado en«mra-se registrado nesíe Consemo. nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966, conforme os

CREA-mÁ ° estabeiecInjBdto nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado nâo se encontra em débito com o

.  lnteres8ado(a}

Profissional: OIOGO BORGES DA SILVA 7^
Registro: 2411176490

CPF: 009.960.723-90

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONW.

Data Inicial: 13/09/2012

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 14179

. Tituto(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7" DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Apostilamento: REGISTRADO SOB O N 5276 LIVRO N 66 FOLHA N 319V
Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE PALMAS
Data de Formação: 09/08/2012

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUiTAÇÃO PESSOA FÍSICA

informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cõdigo Penal Bíasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal,

pa" todos írSeit^*" alteraçào(ões} no(s) elementols) contído(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em lodo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: D B DA SILVA E CIA LTDA • EPP

Registro: 0000011542

CNPJ: 17.217.628/0001-46

Data Inicio: 24/01/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: J, S. RODRIGUES - PAVIMENTAÇÕES

Registro: 0005430593

CNPJ; 21.281.769/0002-86

Data Inicio: 17/09/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 19/08/2024

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELl

Registro: 0005370922

CNPJ: 09.489.502/0001-00

Data Inicio: 04/08/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

A autentiocfsde desia Certidão pode ser verificada em: hHps;//cr8a-ma.Bllac.com.ljf/pubitco/, com a chave; 2ZxA2
Impresso em: 06/05/2021 èe 08:44:07 por adapL ip: 201.149.110.100
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A Rü A
..e. . pessoafisica CREA-MA"  «-ei Federai N«> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 846385/2021
Emissão: 06/05/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: zZxA2

Tipo de Responsabitidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

AautenticidBila O^aiB Certidão poda Mf vertficads em: fiUps://cr»»^.sil8c.com.bf/pot)*e«V. com a chave: zZxA2
Impresso em: 06/05/2021 As 08:44:07 por adapt. 4>: 201.149.110.100
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

DECLARAÇÃO

A empresa D B da Silva e Cia Ltda, CNPJ sob o 17.217.628/0001-46 , sediada na Rua da

Penha, n° 409, Centro, Riachão-MA, Por intermédio de seu representante legal o Sr. Diogo Borges da

Silva, DECLARA formalmente que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual

Riachão (MA), 20 de julho de 2021.

DBS ENíJhiNiirvívi...
D B Da Siiva & Cia Llüa.

£)' Hor-?: 'jSihi

Rua da Penha, n'' 409, Centro. Riachâo-MA. CNPJ n" 17.217.628/0001-46
Fones: (99) 98839-5986 / 98120-7556 E-mail: dbsengenhariaiffihotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

DECLARAÇÃO

A empresa D B da Siíva e Cia Ltda, CNPJ sob o n° 17.217.628/0001-46 , sediada na Rua da

Penha, n° 409, Centro, Riachão-MA, Por intermédio de seu representante legal o Sr. Diogo Borges da

Silva, DECLARA formalmente que a mesma tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em conformidade com o art.

30, III, da Lei n® 8.666/93.

Riachão (MA), 20 de julho de 2021.

DBb ENU1:1N!-iAKi/\
D 8 03 Siiv? & C'2 LIuA,
CNPJ- 17.217.98aiüeD1.4a

bi ■ Borgc:" tniilva
' Gefente

Rua da Penha, n" 409. Cenlro. Riachào-MA. CNPJ n" 17.217.628/0001-46
Fones: (99) 98839-5986/98120-7556 E-mail: dbsengeiiharia'«:;hotmail.coni
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854

de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02).

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

A empresa D B da Silva e Cia Ltda, CNPJ sob o rf 17.217.628/0001-46 , sediada na Rua da

Penha, n° 409, Centro, Riachão-MA, Por intermédio de seu representante legal o Sr. Diogo Borges da

Silva, DECLARA para íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14

(quatorze) anos.

Riachão (MA), 20 de julho de 2021.

CHFJ- 17.2 W.

íjíífg''- 5iív£í

Rua da Penha, n'' 409. Centro. Riachao-MA. CNPJ n"" 17.217.628/0001-46
Fones: (99) 988.^9-5986 / 98120-7556 E-mail: dbsengenhariaShotmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 061/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa D B da Silva e Cia Ltda, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°17.217.628/0001-

46, sediada na Rua da Penha, n° 409, Centro, Riachâo-MA, por seu representante legal, declara, sob

as penas da lei, nos termos do artigo 32, § 2.^ da Lei Federal n." 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe

nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim. conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Riachào (MA), 20 de julho de 2021.

PBS V-'"
o r\Q SllV^ Livci.

Ctj>j-17.2l7-aatf0ü01-4a

i  hnnjS' .cí .iííVw
■ .Jí: • -"W-S

Rua da Penha, nMOÇ, Centro. Riachâo-MA. CNPJ n" 17.217.628/0001-46
Fones: (99) 98839-5986 / 98120-7556 K-mail: dbsengenharia/« hoimail.com
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PREGÃO PRESENCIAL 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Diogo Borges da Silva, portador da Carteira de Identidade n° 1.244556-SSP-TO e do CPF n°

009.960.723-90, como representante devidamente constituído da empresa D B da Silva e Cia Ltda,
doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item do PREGÃO PRESENCIAL N°

030/2021-SRP, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela D B da Silva e Cia Ltda e que

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

PRESENCIAL N° 030/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não toi informada a, discutido com ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 quanto a participar ou

não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da

licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura

oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para tmná-Ia.

Riachão (MA), 20 de julho de 2021.
L'B*3 . -
D P Da Siiva & C'« Ltóri.
Cíjpj'

D' - 'â Si(\'U

Rua da Penha, n" 409. Centro. Ríachào-MA. CNPJ n" 17.217.628/0001 -46
Foneí»: (99) 98839-5986 / 98120-7556 E-mail: dbsengenharia'</.hotmaÍl.com
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021

ANEXO VIU

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E

SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS

Eu Diogo Borges da Silva, representante legal da empresa D B da Silva e Cia Ltda., interessada

em participar do Pregão Presencial n'* 030/2021, da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão-MA, declaro, que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança

do trabalho de seus empregados.

Riachão (MA), 20 de julho de 2021.

DBS ENGhN,-..;.Ui ̂
D P "9 Síív=í Oi tWíi.
CtjPJ' 1

Bnr?t> Silva

Rua da Penha. n°409. Centro, Riachào-MA. CNPJ n" 17.217.628/0001-46
Fones: (99) 98839-5986/98120-7556 í:-mail: dbsengenhariaíí/ihoimail.com
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COMARCA DE RIACHAQ

FÓRUM DESEMBARGADOR LEOPOLDINO LISBOA

RUA DA PENHA, S/N", CENTRO, FONE: (99)3531-0054/0444
E-MAIL: varai_rla@tjm3.jus.br

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

CERTIFICO e dou fé, a requerimento de parte interessada e

pela faculdade que a Lei me confere que, revendo em meu poder os livros
de registro de Feitos Criminais, Cíveis, Comércio, Fazenda Pública,
Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extraiudicial,

Insolvêncla Civil, Sucessão, Inventário, Interdirão, Tutela, Curatela,

Ausência e o sistema de distribuirão processual desta Secretaria Judicial
(THEMISPG E PJE), desde o ano 2002 até o dia 08/07/2021, às I5h42min,
constatei NÃO EXISTIR, distribuição em nome de D B DA SILVA E CIA
LTDA. com sede em Riachão/MA, na Rua da Penha, n° 409, Centro,

Riachão/MA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n®
17.217.628/0001-46.

CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição a
meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Rlachão-/VlA, O

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Riachão, Estado do
Maranhão. Eu, Maria de Lourdes de Sousa Coelho, Secretária Judicial,
subscrevo e assino. O referido é veràaàe e dou fé

Riachão-MA, 08 de julho de 2021.

Maria de Lourdes de Sousa Coelho

Secretária Judicial

Mat 163659

TJAU re.Xl

U«.ftáacii*o

'li");'./'

000000029204i

Observações:
1. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199,

2. Esta ccrtfdSo tem validade de 6o (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA.
Sede: Vara Ünka da Comarca de Riachâo,

Rua da Penha, s/n, Centro, Riachão-MA, Fone; (0**99) 353^-0054/0444.

r/.DTrviiir> r>c Daic.c UUrsoflMaiwüliFnncsSaiilot• TíMIIheHaiiislritorCARTORIODE BALSAS « apu«.ai
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 061/2021

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

(COM NO MÍNIMO 04 (quatro)FOTOS)

À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo/MA

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para

execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais

e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, no Município de Feira Nova
do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa D B da Silva e Cia Ltda. CNPJ:

17.217.628/0001-46, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local

adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas

instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações de recursos humanos

e mobiliários pertinentes a suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA

Endereço: Rua da Penha. n° 409. Centro.

Cidade/Estado: Riachão/MA

CEP: 65.990-000

Telefone/email: (99) 98839-5986 / 98120-7556 e-mail: dbsengenharia@hQtmail.com

f-achada Froniai Entrada e Recepção Rcccpyào

Rua da Penha, n® 409, Centro, Rlachâo-
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